
 

 

CONTRATO Nº 000050/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 1589/2024 

CONCORRENCIA: Nº 000004/2024 

ID (CIDADES): 2024.072E0700001.02.0011 
 
 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE E A 
EMPRESA ESSENCIAL SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

 
O  MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito publico interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº31.723.497/0001-08, com sede na Avenida Evandi Américo 
Comarela, nº385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante-ES, CEP: 29.375-000, neste ato 
representada pelo seu Prefeito Municipal sr. DALTON PERIM, brasileiro, casado, empresário, 
portador do CPF 559.649.587-53 e C.I nº 336487 -SESP/ES,adiante denominado CONTRATANTE 
e, de outro lado, a empresa ESSENCIAL SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 36.179.197/0001-15, estabelecida na Rua Ana Minete, nº 38, sala 403, Centro, Venda Nova 
do Imigrante/ES, CEP: 29.375-000, endo por seu representante legal, a  Sr(a).REGIANE VIEIRA 
DE SOUZA,  portador(a) do RG n.º 2.119.019 - SSP/ES  e inscrita no CPF sob n.º  117.578.667-52,  
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato de PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, nos termos da Lei 14.133/2021, e da Concorrência Eletrônico nº 000004/2024, 
oriunda do Processo Administrativo nº 1589/2024, que passa a fazer parte deste instrumento, 
independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas 
que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui o bjeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DEEMPRESA  PARA   SERVIÇOS   
DE   PAVIMENTAÇÃO   EM   BLOCOS INTERTRAVADOS, NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES conforme descrição, quantidade e preços relacionados no OF SEMOSP Nº 
182/2026 e protocolo GED nº 11104/2026. 

1.1.1. A pavimentação será realizada nos seguintes locais: 

 - Pátio da Igreja de Alto Bananeiras; 

- Rua Vitorio Uliana, Distrito de Alto Caxixe, Próximo a EMEI Caxixe; 

 -Trecho da Rua Orzani Moura (Fiat Cola x Garagem da Prefeitura Municipal); 

 - Avenida Beira Rio. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL 

2.1 O valor global do presente contrato é de R$ 79.436,60 (setenta e nove mil quatrocentos e 
trinta e seis reais e sessenta centavos). 

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, 
impostos, seguros, licenças e outros relacionados ao fornecimento do objeto, bem como 
garantia, quando for o caso. 



 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1.  O prazo de execução será de 180 (cento e oitenta) dias e a vigência será até 31 de 
dezembro de 2026,  a contar da data de sua assinatura, sendo que o prazo para início do 
fornecimento iniciar-se-á a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

3.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

3.3.A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa 
Oficial do Município de Venda Nova do Imigrante e no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação 
Orçamentária:  

014001.1545100351.040 - abertura, reabertura e calçamento de ruas e avenidas - 44905100000 
- obras e instalações - fonte de recurso: 170500000000 - transferências dos estados referentes 
a compensações financeiras pela exploração de recursos naturais. Ficha 343. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1. A entrega do objeto dar-se-á no prazo máximo estipulado em cronograma de cada 
execução, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), em remessa  por 
demanda. 

5.2. O licitante vencedor será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato 
ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir 
da data da convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Contrato e seus anexos. 

5.3. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o 
motivo seja aceito pela Administração.  

5.4. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, 
mediante solicitação da parte durante seu trancurso devidamente justificada e desde que o 
motivo seja aceito pela Administração. 

5.5. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste 
Contrato poderá:  

I. Convocar licitantes remanescentes para negociação na ordem de classificação com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço oi inferior ao desconto do adjucatario. 

II. Adjudicar e celebrar o contrato mas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatoria quando frustrada a negociação de melhor condição  

5.6. O(s) serviço (s) deverá(ão) ser realizada(s) no(s) endereço(s) indicado (s) pela secretaria 
solicitante. 

5.7. O horário de execução será estipulado em cronograma. 

5.8. O fornecedor deverá atentar para o cumprimento dos prazos, sob pena de aplicação de 
sanção, em caso de atraso injustificado. 



 

 

 

 

 

5.9. A entrega deverá acompanhar cópia da Autorização de Fornecimento (AF) ou a Nota Fiscal 
que deverá conter os dados principais do processo de aquisição (nº Processo, nº Pregão, nº AF) 
a fim de facilitar o recebimento do objeto e agilizar o processo de pagamento. 

5.10. A Contratada fará constar da nota fiscal os valores unitários e respectivos valores totais 
em conformidade com o constante da correspondente nota de empenho ou contrato, 
atentando para as inexatidões que poderão decorrer de eventuais arredondamentos. 

5.11. A Contratada deverá garantir a qualidade do objeto, devendo, ainda, quando solicitado, 
substituir prontamente o que porventura não atenda aos requisitos contratados, sob pena das 
sanções cabíveis. 

5.12. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da contratação, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.13. O recebimento provisório deverá ocorrer de forma imediata (no ato da entrega do objeto).  

5.14. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo estipulado no Termo de Referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.15. O serviço  será recebido definitivamente, por servidor ou comissão designada, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.16. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo. 

5.17. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e fiscalização desta contratação serão realizadas por servidores designados por 
meio de Ato de Designação do Secretário da Pasta requisitante, nos termos do Art. 117, da Lei 
n.º 14.133/2021, que deverão atestar o recebimento dos materiais. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 



 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos/materiais, 
atestado pelo setor requisitante, mediante o fornecimento à Prefeitura Municipal de Venda 
Nova do Imigrante de Nota Fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal: CERTIDÃO 
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
FGTS e CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município de Venda Nova do 
Imigrante, que deverão ser encaminhados à municipalidade, por meio eletrônico, no site da 
PMVNI/ES, na aba Governo Digital (Protocolo Digital). Estes documentos depois de conferidos 
e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos após a respectiva apresentação.  

7.2. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) 
SER EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO 
COMPLETO DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

7.3. Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 
conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a 
contratação; número do contrato; número da Autorização de Fornecimento; e dados bancários, 
com indicação do banco, agência e conta. 

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.5. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

II. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Venda Nova do Imigrante.  

7.6. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela 
será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, 
sob pena de rescisão contratual. 

7.7. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 
requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Venda Nova 
do Imigrante, por conta do estabelecido neste Contrato; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

7.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

7.9. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através de 
rede bancária ou de terceiros. 

7.10. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 
forem devidas pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui 
assumidas, facultando o exercício do contraditório. 



 

 

CLÁUSULA OITAVA  - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1 A execução dos serviços deverá atender a todas as exigências do presente memorial e das 
normas referenciadas. 
 
8.1.2 A CONTRATADA deverá garantir que a mão-de-obra empregada será de primeira 
qualidade, conduzindo a um ótimo acabamento e aparência, sendo as tolerâncias, ajustes e 
métodos de execução compatíveis com as melhores práticas disponíveis. Destinar pessoal 
suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados 
com EPI (Equipamento de Proteção Individual) para atendimento às Normas de Segurança e 
Higiene do Trabalho conforme portaria reguladora do Ministério do Trabalho. 
 
8.1.3 As exigências aqui formuladas são as mínimas que devem reger cada caso, devendo 
prevalecer as Normas da ABNT e dos fabricantes dos materiais aplicáveis. 
 
8.1.4 Os desenhos, as especificações e os memoriais, constantes do projeto executivo, deverão 
ser examinados com o máximo cuidado pela CONTRATADA e em todos os casos omissos ou 
suscetíveis à dúvida, deverá a CONTRATADA recorrer à FISCALIZAÇÃO para melhores 
esclarecimentos ou orientação, sendo as decisões finais comunicadas sempre por escrito. 
 
8.1.5 Compete à empresa CONTRATADA garantir e responsabilizar-se pela perfeita execução dos 
serviços contratados nos termos da legislação em vigor, obrigando-se a substituir ou refazer, 
sem ônus para a CONTRATANTE, qualquer material ou serviço que não esteja de acordo com as 
condições estabelecidas no presente memorial e projeto executivo, bem como não executados 
a contento. 
 
8.1.6 As eventuais modificações no projeto, ou substituições dos materiais especificados, 
poderão ser aceitas desde que solicitadas por escrito, com explicações muito bem embasadas 
pela CONTRATADA e sua aprovação dependerá de análise por parte da FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE. 
 
8.1.7 A CONTRATADA deverá garantir que serão prontamente reparadas e substituídas, às suas 
próprias custas, todas as partes que acusarem defeito ou quaisquer anormalidades durante o 
período de garantia. 
 
8.1.8 Os serviços, materiais e transportes necessários à correção de anormalidades acima 
referenciadas, dentro do prazo de garantia, correrão por conta da CONTRATADA. 
 
8.1.9 A CONTRATADA deverá responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de 
força maior, por todo e qualquer prejuízo que, em decorrência da execução deste objeto, for 
causado aos imóveis, mobiliários, equipamentos e demais pertences da CONTRATANTE ou de 
terceiros, ficando certo de que os prejuízos eventualmente causados serão ressarcidos. 
 



 

8.1.10 É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a observância e adoção dos 
equipamentos de segurança que se fizerem necessários, conforme normas vigentes, visando 
não permitir a ocorrência de danos físicos e materiais, não só com relação aos seus funcionários, 
como também, com relação aos usuários em geral das edificações. 
 
8.1.11 A CONTRATADA será responsável pela manutenção e pela preservação das condições de 
segurança da obra, estando obrigada a cumprir as exigências legais determinadas pela 
administração pública e, em particular, pelas normas de segurança do trabalho nas atividades 
da construção civil e elétrica. 
 
8.1.12 A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos de proteção individual, de uso 
obrigatório pelos empregados, como capacetes, botas, óculos de segurança, luvas para solda, 
cintos de segurança etc. 
 
8.1.13 Todos os materiais a serem utilizados deverão ser novos, de primeira qualidade, 
resistentes e adequados à finalidade que se destinam. Deverão obedecer às especificações do 
presente memorial e projeto executivo, às normas da ABNT, no que couber e, na falta dessas, 
ter suas características reconhecidas em certificados ou laudos emitidos por laboratórios 
tecnológicos idôneos. 
 
8.1.14 A empresa CONTRATADA deverá, antes da efetiva compra e instalação, apresentar para 
a fiscalização da CONTRATANTE, as especificações técnicas de todos os materiais que serão 
utilizados na obra, submetendo amostras à aprovação da fiscalização da CONTRATANTE sempre 
que necessário. 
 
8.1.15 Caso a CONTRATADA utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas 
desconhecidas no mercado para o tipo de material especificado), caberá a ela comprovar, 
através de testes, estarem de acordo com as normas técnicas, inclusive no que se refere à 
qualidade, ficando as respectivas despesas por conta da CONTRATADA, se solicitado pela 
fiscalização da CONTRATANTE.  
 
8.1.16 Se, por algum motivo, houver necessidade de alteração das obras, serviços e/ou 
especificações do projeto executivo, a CONTRATADA deverá justificar tal alteração, cabendo a 
aprovação e/ou decisão final à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA deixar de 
comunicar previamente as ocorrências que, eventualmente, venham a comprometer, em todo 
ou em parte, a qualidade da obra ou serviço, considerar-se-á que os mesmos foram executados 
de forma irregular e, portanto, será exigida a correção, reconstrução e/ou substituição desses 
serviços, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
 
8.1.17 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas 
com o objeto da contratação, tais como mão de obra, materiais, equipamentos, transporte e 
tributos de qualquer natureza. 
 
8.1.18 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 



 

exigidas na licitação. 
 
8.1.19 A CONTRATADA deverá designar um preposto, aceito pela administração, para 
representá-la na execução do contrato, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de 
contato e substituto em suas ausências. 
 
8.1.20 empregatício de seus funcionários, bem como por todas as obrigações trabalhistas, 
tributárias, administrativas, civis, previdenciárias e securitárias, apresentando a documentação 
comprobatória à fiscalização da CONTRATANTE para fins de pagamento, assim como antes do 
início dos serviços, sempre que um novo funcionário atuar no objeto da contratação, isentando 
a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
 
8.1.21 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se exclusivamente por providências e obrigações 
em caso de acidente de trabalho, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 
 
8.1.22 A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas 
necessárias ao atendimento dos seus empregados no período de execução do serviço. 
 
8.1.23 A CONTRATADA deverá identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de 
sua propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
CONTRATANTE. 
 
8.1.24 O representante da CONTRATADA anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato. 
 
8.1.25 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais empregados. 
 
8.1.26 Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização da CONTRATANTE a inspeção ao 
local dos serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e 
esclarecimentos solicitados. 
 
8.1.27 Sempre que for solicitado, o técnico responsável da CONTRATADA deverá prestar 
esclarecimentos sobre o andamento da obra aos técnicos responsáveis da CONTRATANTE. 
 
8.1.28 A CONTRATADA deverá reforçar a sua equipe de técnicos no local de execução dos 
serviços, caso fique constatada insuficiência da mesma, a fim de permitir a perfeita execução 
dos serviços ora contratados, tudo dentro do prazo previsto. 
 
8.1.29 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela guarda e integridade física de materiais, 
equipamentos necessários à execução/administração da obra. 
 
8.1.30 A CONTRATADA deverá elaborar folha de pagamento e guias de pagamento próprias para 
a obra, de todos os empregados envolvidos diretamente na execução da obra. 



 

 
8.1.31 A CONTRATADA será responsável pela destinação final adequada dos resíduos sólidos 
gerados durante a execução da obra. 
 
8.1.32 Sinalizar a obra (sinalização diurna e noturna) visando a segurança de pedestres e 
usuários da via. Sendo responsável pela instalação, operação e manutenção de sinalização 
diurna e noturna, vertical e horizontal, mantendo a sinalização e a operação da via em todo o 
período de execução das obras, quando necessário. 
 
8.1.33 Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por 
motivo de força maior, de cumprir com seus deveres e responsabilidades relativas às OBRAS e 
aos SERVIÇOS DE ENGENHARIA contratado, deverá comunicar por escrito e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas a existência daqueles motivos, devidamente comprovados, indicando a 
alteração de prazo pretendida. 
 
8.1.34 O comunicado sobre a força maior será julgado à época do seu recebimento com relação 
à aceitação ou não do fato alegado, podendo a CONTRATANTE constatar a sua veracidade. 
 
8.1.35 A CONTRATADA obrigar-se-á a manter no local de realização das OBRAS e/ou dos 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA o seu responsável técnico, ou fazer-se representar no local por 
engenheiro habilitado junto ao CREA para dar execução ao contrato. Deverá, ainda, apresentar 
à CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias corridos do recebimento da Ordem de Serviço (OS), a 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente registrada no CREA. 
 
8.1.36 A CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA no 
interesse do cumprimento do contrato, cabendo ônus à CONTRATADA. 
 
8.1.37 Durante a execução da obra, a Contratada deverá levar em consideração os seguintes 
aspectos: qualidade dos serviços, inclusive obediência ao Projeto de Engenharia e aos 
dispositivos contratuais; cumprimento de prazos; metas contratuais e cronograma físico-
financeiro; proteção ao meio ambiente; solução de problemas construtivos surgidos; execução 
de ensaios tecnológicos e do controle geométrico. 
 
8.1.38 Caso haja quaisquer dúvidas quanto à interpretação do projeto e demais documentos 
técnicos, a Contratante deverá ser consultada. Caso ocorram divergências entre especificações 
e desenhos prevalecerão os documentos determinados pela Contratante. 
 
8.1.39 O objeto deste contrato será recebido pela CONTRATANTE, após inspeção física de 
qualidade por comissão ou servidor para tanto designado, em conformidade com o disposto no 
Art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e as regras específicas estabelecidas neste instrumento, 
no Edital e anexos da licitação. 
 
8.1.40 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão observar estritamente a normas 
técnicas de proteção ambiental, de forma a promover sempre no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos 



 

bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade 
ambiental adotadas pela CONTRATANTE. 
 
8.1.41  As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição 
se pautarão em alguns pressupostos e exigências, a serem observados pela CONTRATADA: 
 
I - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicos poluentes;  
II - Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
III - Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água, 
repassando a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de 
energia e água;  
IV - Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e 
conservação; 
V - Descarte adequado de materiais tóxicos como óleo de motor, lâmpadas fluorescentes e 
reatores, pilhas e baterias, etc. Sempre apresentando à CONTRATANTE a comprovação deste 
descarte, da forma ecologicamente correta; 
VI - Os materiais empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos 
e benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao 
produto;  
VII - Execução dos serviços de forma a minimizar os impactos ambientais sobre os elementos 
naturais (flora, fauna, recursos hídricos, etc.) existentes no local da realização. 
 
8.1.42. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de 
relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar 
a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais 
adequados do ponto de vista dos impactos ambientais. 
 
8.1.43 A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de 
racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições, bem como das diretrizes de 
responsabilidade ambiental adotadas pela CONTRATANTE, autorizando a participação destes 
em eventos de capacitação e sensibilização promovidos pela CONTRATANTE. 
 
8.1.44. A CONTRATADA deverá estabelecer, em comum acordo com a CONTRATANTE, 
procedimentos e rotinas voltados ao monitoramento e melhoria contínua da eficiência 
energética de seus equipamentos. 
 
8.1.45 Diretrizes para o Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil. 
 
8.1.46 A contratada deverá estabelecer um Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil. Esse plano deve ser elaborado no início das obras e deverá ser mantido sempre atualizado, 
contemplando os diversos tipos de resíduos que são gerados ao decorrer das obras. O Plano de 
Gerenciamento de Resíduos deverá ter como intuito criar normativas quanto à classificação, 
triagem, acondicionamento, transporte e destinação final dos resíduos gerados pela contratada, 
contemplando, no mínimo: 
 



 

a) A caracterização dos resíduos gerados na obra, segundo a legislação vigente; 
b) Segregação correta dos resíduos, segundo classificações legais;  
c) Acondicionamento adequado dos resíduos, protegidos de intempéries e segundo 
especificações técnicas de cada material;  
d) Transporte externo, realizado por empresas devidamente autorizadas e capacitadas para 
realizar essa atividade;  
e) Alternativas para a destinação final de resíduos, através de empresas responsáveis e 
devidamente autorizadas, minimizando o impacto ambiental de forma a atender à legislação. 
 

8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 
designado Fiscal do Contrato.  
 
8.2.2 Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato. 
 
8.2.3 Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Contrato. 
 
8.2.4 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar as 
obras/serviços, por meio dos seus empregados, dentro das normas do Contrato. e. Propiciar 
acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução das 
obras/serviços. 
 
8.2.5 Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à realização das obras/serviços, 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
8.2.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por meio de servidor permanentemente 
designado, nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.2.7 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a realização das 
obras/serviços e o atendimento das exigências contratuais. 
 
8.2.8 Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de 
qualquer empregado da CONTRATADA que não mereça confiança no trato das obras/serviços, 
que produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente 
ou incompatível com o exercício das atribuições que lhe forem designadas.  
 
8.2.9 Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução das obras/serviços.  
 
8.2.10 Impedir que terceiros executem o objeto deste Contrato.  
 
8.2.11 Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. Exigir os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do 
recolhimento dos encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro procedimento de 



 

verificação que julgar necessário. 
 
8.2.12 Proceder às vistorias nos locais onde as obras/serviços estão sendo realizados, por meio 
do Fiscal do Contrato, cientificando o Preposto da CONTRATADA e determinando a imediata 
regularização das falhas eventualmente detectadas. Aplicar à CONTRATADA as penalidades 
contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa.  
 
8.2.13 Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao princípio da 
probidade administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do Simples Nacional, 
conforme disposto no inciso I do artigo 29 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante pelo Simples Nacional não efetue a 
comunicação até o último dia útil do mês subsequente ao da celebração do contrato, 
apresentando à CONTRATANTE, no prazo de 90 (noventa) dias contados da assinatura do Termo 
Contratual, cópia dos ofícios, com comprovantes de entrega e praz. (Acórdão TCU nº 2.798/2010 
- Plenário e IN SLTI nº 2/2008). 
 
8.2.14 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, 
deverá oficiar ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil - RFB.  
 

8.2.15  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, 
deverá oficiar ao órgão competente Federal 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas neste Decreto. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput deste artigo. 

9.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 



 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 
 
9.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133  de 2021, calculada na 
forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar 
o reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da licitação sem motivo justificado; 

IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata 
o caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da 
contratação, calculado conforme regulamento estadual. 

9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário/contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 



 

14.133/2021e Decreto Municipal nº 4597/2024 

9.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 
4597/2024. 

9.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 

9.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

9.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.10  As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
licitação para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1 Mediante previa e expressa autorização da CONTRATANTE, a CONTRATADA, poderá 
subcontratar parte do objeto licitado, Art. 122 Lei 14.133/2021 observado o limite de 25% (vinte 
e cinco) por cento do valor do contrato e apenas de itens que não fizeram parte da qualificação 
técnica no certame licitatório.  
 
11.2 A autorização dada pela CONTRATANTE é condição para a subcontratação regular, mas não 
implica em partilha nem redução das responsabilidades contratuais e legais assumidas pela 
CONTRATADA. 
 
11.3 Cabe a CONTRATADA zelar pela perfeita execução do objeto do contrato, bem como pela 
padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado e qualidade dos serviços, 
supervisionando as atividades da subcontratada e respondendo direta e solidariamente perante 
a CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações que forem objeto de subcontratação.  
 
11.4 Não serão realizados pagamentos diretamente à subcontratadas.  
 
11.4.1 A subcontratação será formalizada de acordo com o seguinte procedimento:  
 
11.4.2 Submissão, pela CONTRATADA, de pedido fundamentado de que subcontratação, 
acompanhado de planilha detalhada demonstrando a quantidade e o valor das parcelas que 



 

serão subcontratadas:  
 
11.4.3 Autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE para a subcontratação;  
 
11.4.4 Apresentação de cópia do Termo de Subcontratação ou ajuste equivalente celebrado 
entre a contratada e subcontratada, o qual será juntado aos autos do processo administrativo.  
 
11.4.5 Somente serão permitidas as subcontratações prévias e regularmente autorizadas pela 
CONTRATANTE. A subcontratação não formalizada segundo o procedimento previsto no edital 
constituirá motivo para a rescisão unilateral do contrato 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

11.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, 
os acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 
requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional 
ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados 
pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor 
do contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

12.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a 
fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da 
data do protocolo do respectivo pedido. 

12.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO 

13.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a partir de quando 
poderá ser concedido reajuste, a contar da data do orçamento, com base no índice INCC ou 
outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela 
Administração. 

13.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA  

14.1. A Contratada fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor correspondente a 
5% por cento) do valor inicial do contrato ou do valor anual do contrato. 

14.2. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 



 

II. Seguro-garantia; 

III. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 
operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

14.3. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 15 
(quinze) dias após a assinatura do contrato.  

14.4. O seguro-garantia deverá ser apresentado, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato.   

14.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
a CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 
a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

14.6. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 

14.7. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a CONTRATADA não tiver pago o 
prêmio nas datas convencionadas. 

14.8. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a fiel execução 
do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, 
atualizada monetariamente. 

14.9. Em se tratando de fiança bancária, títulos da dívida pública ou seguro-garantia, o 
documento pertinente deverá ser apresentado ao Gestor do Contrato, que se encarregará de 
confirmar a autenticidade do documento, anexar cópia do mesmo no processo de formalização 
do contrato, bem como encaminhar a via original à SEMFA/GPC/CCASP para registro no sistema 
de contabilidade. 

14.10. O título da dívida pública a ser ofertado tem que ser um título atual, em circulação 
normal no mercado, e com possibilidade de resgate imediato. 

14.11. Quando se tratar de caução em dinheiro, a mesma deverá ser recolhida pela licitante 
vencedora através do DUA - Documento Único de Arrecadação no Código dos Tributos - Outras 
Receitas Correntes nº 4610. 

14.12. O depósito da caução em dinheiro, deverá ser efetuado na(s) conta(s) específica(s) do 
Contratante; 

14.13. Havendo prorrogação do prazo formalmente admitida pela Administração, deverá a 
CONTRATADA reapresentar quaisquer das modalidades de garantia previstas neste Contrato e 
por essa escolhida, de forma a abranger o período de prorrogação, retendo a CONTRATANTE 
dos créditos da contratada, enquanto não efetivar tal garantia, o valor a ela correspondente. 

14.14. Ocorrendo aumento no valor contratual por acréscimo, respeitando o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) a Contratada deverá proceder o reforço da garantia inicial no mesmo 
percentual estabelecido nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificação ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 
14.133/2021. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente 
feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  

17.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que 
seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Venda 
Nova do Imigrante, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, 
será em somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser 
considerada a data da última assinatura. 

 

Venda Nova do Imigrante, 27 de maio de 2026. 

 

 
DALTON PERIM  

PREFEITO 
CONTRATANTE 

 

ESSENCIAL SERVIÇOS & CONSTRUÇÕES LTDA,  
CONTRATADA 

 
 
 

 
 
 

 














































